
ATA DA 19 a  SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE AREIAS, REALIZADA NO DIA 18 DE OUTUBRO DE 2018. 

Aos dezoito dias do mês de outubro de dois mil e 
dezoito, às 19.45 minutos, reuniu-se em Sessão 
Extraordinária, a Câmara Municipal de Areias, na Sala 
das Sessões Ver. Joaquim Gonçalves Pereira Filho, 
situada à Av. Siqueira Campos, 285, Centro, 
Areias/SP, com a presença dos Senhores Vereadores: 
Cesar Pedro da Silva (Coruja), João Pedro de Souza 
(João Pedro), José Adriano Quintanilha Coutinho 
(Adriano), José Oscar Vialta Moraes (Ninho),Reginaldo 
Graciano de Campos (Naldinho), Silvestre Gonçalves da 
Silva (Silvestre), Wagner Onofre Cunha Lara (Wagner), 
Ver Lucemir Santos Machado(Mi), Ver. Waldir Ferreira 
dos Santos (Ferreira). Sessão presidida pelo Ver. 
Wagner Onofre Cunha Lara e Secretariada pelo Ver. 
José Oscar Vialta Moraes. Para dar inicio à Sessão o 
Sr. Presidente desejou boa noite a todos, solicitou 
fosse feita a chamada regimental e havendo número 
legal declarou aberta a sessão. Dando inicio ao 
Expediente o Sr. Presidente solicitou fosse feita a 
leitura dos  Leitura dos Pareceres do Projeto de Lei  
Complementar N. ° 02/2018 " Altera dispositivo da Lei  
Complementar Municipal 21/2018 e dá outras  
providências.". Colocado o projeto em discussão o 
vereador Wagner assim se manifesta: Nesse projeto os 
professores assumiram cargo comissionado, um exemplo 
diretores e coordenadores e foi tirado o fundo de 
garantia, que até um certo tempo recebiam e depois de 
algum tempo não recebiam mais. O jurídico e o 
executivo acharam uma brecha na lei e a partir de 
agora eles voltam a receber. Porque não é vantagem 
para eles professore assumirem uma direção ou uma 
coordenação, e perderem o fundo de garantia. Em 
discussão foi o projeto aprovado à unanimidade. Não 
havendo mais nada a tratar, foi encerrada a 18aSessão 
extraordinária, ficando os senhores vereadores 
convocados para a 17a Sessão Ordinária a realizar-se 
em 06 de novembro, no horário regimental, e, 
determinou a lavratura da presente Ata, que após lida 
e aprovada será assinada por mim e pelo 1° Secretário 
e pelo Senhor Presidente. 
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